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Lei Municipal nº 1.831 de 19 de março de 2024 
               (Projeto de Lei nº028/2024 de autoria do Executivo). 

 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operações de crédito com a Caixa 

Econômica Federal, e dá outras 

providências. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sancionou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 

de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, com a garantia 

da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 (Vinte milhões de 

reais) no âmbito do PROGRAMA FINISA – FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO NA MODALIDADE APOIO FINANCEIRO, 

destinados à Aplicação de Despesas de Capital, observada a 

legislação vigente, em especial as disposições da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão 

ser contratadas sem ou com garantia da União.  

§1º Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam 

contratadas SEM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e 

encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo 

autorizado a ceder ou vincular em garantia das operações de 

crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se 

referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e”, 

“f” e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos termos da 

ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV. da Constituição 

Federal de 1988, ou outros recursos que, com idêntica 
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finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias 

admitidas em direito. 

§2º Caso as operações de crédito de que tratam essa Lei sejam 

contratadas COM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e 

encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo 

autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, 

às operações de crédito de que tratam esta Lei, em caráter 

irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a 

que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, 

“e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias 

estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, 

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 

admitidas em direito. 

§3º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a 

debitar, e posteriormente, transferir os recursos a crédito da 

Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização 

e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 

estipulados. 

§ 4º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a 

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão 

substituídas pelas receitas que vierem a serem estabelecidas 

constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

Art. 3º A contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente 

aquela caracterizada pelo Fundo de Participação do Município 

(FPM), será oferecida, também, à Instituição financeira credora 

em caráter complementar para a cobertura das obrigações, 

principais e acessórias não cobertas pela União nos termos do 

contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da operação 

de crédito objeto desta Lei. 

Art. 4º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 

refere esta lei deverão ser consignados como receita no 

Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 

1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
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consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 

pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 

obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições constantes na Lei nº 1.742, de 06 de 

junho de 2023. 

 
 

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em 

Canarana - MT, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 


